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Os Vereadores Subscritores, no uso de
suas prerrogativas parlamentares,
etc.;

ao ExcelentÍssimo Senhor Prefeito Municipal

ADEMIR MASCHIO, as providências necessárias, no sentido de realizar
gestões que objetivem a aquisição de 02 (duas) ambulâncias tipo I e 02 (duas)
ambulâncias tipo !!, para a Santa Casa de Misericórdia de Santa Fé do Sul.

Uffi[IOÀTIVÀ:

A Ambulância é um veículo indispensável e apropriado paía a
locomoção de pacientes que necessitam de atendimento médico-hospitalar
complexo em outros municípios da reglião. Com a aquisição de novas
unidades, a Santa Casa poderá oferecer a§ilidade na prestação de servidos,
tranquilidade para os pacientes, além de um atendimento mais digno e

humanizado à poputação, visto que, a demanda de transporte de pacientes é

muito grande uma vez que, atendemos toda a re§ião.
Daí a razão da presente sugfestão que está a merecer a atenção da

provedoria da Santa Casa de Misericórdia de Santa Fé do Sul.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral
24 de julho de 2Ot7
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